
ESTADO DO PARANÁ.

PORTARIA NO 110, DE 10 DE MARçO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, tendo em vista o disposto no Art. 65 da Lei Municipal no t.282/20L5 de 27 de julho

de 2015,

RESOTVE

Art. 10 - CONCEDER às servidoras abaixo relacionadas, acréscimo de 5olo

(cinco por cento) sobre o vencìmento base, relativo ao 10 (primeiro) quinquênÌo, a partir de

março de 2022:

SERVIDOR

Adriana Fernanda Kroetz Marschner

Cristiane Terezinha Buche Schoffen

Art, 20 - Esta Portarìa entra em vigor na data de sua publicação.

GABINFTE Do PREFEITo MUNTCIPAL DE MIssAL, 10 DE T4ARÇO DE 2022.

Município de Missol

PERTODO AQUTSTTTVO

t4 I 03 12077 a 14 103 12022

24 I 03 I 20 17 a 24 I 03 / 2022

:â-
AdiTto Luis Ferrari
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